
INDICAÇÃO Nº 
1846
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Logísticas e Transportes / Departamento de Estrada e Rodagem – DER-SP e aos órgãos competentes a adoção de providências visando à duplicação da Rodovia Antonio Machado Santana /SP-255, a qual abrange diversos municípios, sendo um deles o de Barra Bonita.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Prefeito do município de Barra Bonita, solicitando nosso apoio ao pleito para à duplicação da Rodovia Antonio Machado Santana /SP-255, a qual abrange diversos municípios.

Conforme Ofício do Prefeito, esta Rodovia é conhecida como “Rodovia dos imprudentes ou da morte”. Cita em sua solicitação, os diversos acidentes ocorridos com vítimas fatais. A duplicação de tal rodovia é um pedido recorrente, sendo de extrema necessidade para segurança e estímulo às economias do município e seus vizinhos ao longo do caminho, já que é um importante corredor de escoamento do que é produzido de norte a sul do Estado.
 .O Estado de São Paulo possui uma extensa malha viária, na qual a SP 255 faz-se necessário à duplicação, devido em suas margens haver um grande número de aglomerados urbanos e produtores rurais, os quais são responsáveis pela maioria das safras agrícolas produzidas nos municípios, alem de ser um pedido recorrente, favorecendo a segurança e estimulando às economias do município e seus vizinhos ao longo do caminho, pois é um importante corredor de escoamento do que é produzido de norte a sul do Estado.

Entendendo que o pleiteado é justo e merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de interesse da comunidade, segurança e favorecimento á economia do município de Barra Bonita e as cidades em que corre à Rodovia mencionada.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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